
ESTADO DE MATO GROSSO  

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
 

 

 

OF. SAL P/Nº 257/2026 

Cuiabá, 25 de março de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos para Promulgação, em conformidade com o § 7° 

do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, o projeto de Lei 

abaixo especificado, cujo veto total fora rejeitado em Sessão Ordinária. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR ADEVAIR CABRAL 

que: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO 

GRATUITO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ AOS PRESIDENTES E 

VICE-PRESIDENTES DE ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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